
Indicação Nº 5936/2025

Súmula:- Reitero a solicitação para providências do 
Executivo, junto a Secretaria competente, para que seja 
realizada uma vistoria no muro da casa localizada em 
frente a Avenida Ana Araujo de Castro, 56- Bairro: 
Jardim Julieta, ao lado do escadão, pois possui riscos 
de queda.

REITERO a Indicação nº 669/2025, para que seja novamente solicitado ao 

Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, que determine à 

Secretaria competente a realização de vistoria urgente no muro da residência localizada na Avenida 

Ana Araújo de Castro, nº 56 – Bairro Jardim Julieta, ao lado do escadão, em razão do risco 

iminente de queda.

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:

Venho, por meio deste, reiterar a solicitação de intervenção urgente diante da persistência da 
situação de risco relacionada ao muro localizado na Rua Ana Araújo de Castro, 56, jd Julieta (ao 
lado do escadão). 

Até o presente momento, não houve a devida atuação do Poder Público, apesar das comunicações 
anteriores.
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Cumpre esclarecer que referido muro foi construído pela SABESP há alguns anos, após o 
desmoronamento ocorrido em razão do rompimento de tubulação pertencente à própria 
concessionária. Recentemente, contudo, múltiplos vazamentos na mesma rede voltaram a 
comprometer a estrutura do muro, provocando rachaduras, deslocamentos e intensa infiltração de 
água, que vem penetrando e deteriorando o local.

Tais condições estruturais representam risco real de novo desmoronamento, causando apreensão 
entre moradores e transeuntes, sobretudo por tratar-se de área de circulação pública. Ademais, 
fatores climáticos, como chuvas e ventos fortes, tendem a agravar a instabilidade do muro.

Diante do exposto, solicito:

1. **Inspeção técnica imediata** por parte da Defesa Civil;  

2. **Adoção das medidas cabíveis** para eliminação do risco iminente;  

3. **Notificação e responsabilização da SABESP**, a fim de que proceda aos reparos necessários 
e definitivos na estrutura e nas tubulações que têm ocasionado os danos.

Certo de contar com a atenção e a urgência que o caso requer, renovo votos de estima e 
consideração.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 27 de novembro de 2025.

THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2B8826X6GED19H72, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 2B88-26X6-GED1-9H72
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